
  
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 
 

RESOLUÇÃO Nº. 002/2025 
 
 
 

Súmula:  Altera o art.120 do Regimento interno 
e dá outras providências. 

 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu nos termos do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Altera o Artigo 120 do Regimento Interno a que passa a vigorar com a 

seguinte Redação: 

“EMENDA” 

 

Art. 2º - As sessões ordinárias são realizadas às Terça-Feira e iniciam-se às 19:00 

horas, sendo permitindo tolerância de dez minutos. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, em 

22 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

 
__________________________________________ 

JOCELI ALMEIDA DE MORAES 
Presidente da Câmara 
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